
RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES

Chamada Pública RET-AFSTTAE/COMISSOES/RET-GAB/RET/IFBAIANO N° 1/2026

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PARA COORDENAR A SELEÇÃO DE SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

EM EDUCAÇÃO DO IF BAIANO INTERESSADOS EM SOLICITAR AFASTAMENTO INTEGRAL PARA PARTICIPAÇÃO

EM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU, designado pela PORTARIA 344/2025 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 15 de agosto de 2025, no uso de suas atribuições legais, torna público o Resultado Preliminar

das Inscrições para a CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026/AFSTTAE/RET/IF BAIANO, DE 17/03/2026. EDITAL 41/2026,

conforme segue:

REITORIA

# Nome Processo Situação Mo5vo

1 Caroline Tourinho Matos 23327.250906.2026-33 Deferida -

CAMPUS  BOM JESUS DA LAPA

# Nome Processo Situação Mo5vo

1 Aline Soares de Lima 23328.250599.2026-81 Deferida -

2 Diele dos Santos Cardoso 23328.250618.2026-79 Deferida -

CAMPUS  CATU

# Nome Processo Situação Mo5vo



1 Simone Simões da Silva Melo 23329.250659.2026-55 Indeferida

Ausência de

anuência da chefia

imediata e do

Diretor/a Geral do

campus.

Resolução

CONSUP/IF BAIANO

n° 63, de 30 de

março de 2020

"Art. 20. Em todos os

casos previstos nesta

resolução, fica a

concessão de

afastamento e da

participação em ação

de desenvolvimento

em serviço

condicionada ao ato

de anuência das

chefias imediatas e

autorização do

Diretor Geral do

campus, para

servidor em exercício

nos campi, e Pró-

Reitor, Diretor

Sistêmico ou Diretor

Executivo, para

servidor em exercício

na Reitoria, que

deverão observar os

critérios de

planejamento interno

da unidade

organizacional, a

oportunidade do

afastamento ou da

participação em ação

de desenvolvimento

em serviço, a

relevância do curso

para a Instituição,

entre outros."



2 Débora Silva das Chagas 23329.250660.2026-80 Indeferida

Ausência de

anuência da chefia

imediata e do

Diretor/a Geral do

campus.

Resolução

CONSUP/IF BAIANO

n° 63, de 30 de

março de 2020

"Art. 20. Em todos os

casos previstos nesta

resolução, fica a

concessão de

afastamento e da

participação em ação

de desenvolvimento

em serviço

condicionada ao ato

de anuência das

chefias imediatas e

autorização do

Diretor Geral do

campus, para

servidor em exercício

nos campi, e Pró-

Reitor, Diretor

Sistêmico ou Diretor

Executivo, para

servidor em exercício

na Reitoria, que

deverão observar os

critérios de

planejamento interno

da unidade

organizacional, a

oportunidade do

afastamento ou da

participação em ação

de desenvolvimento

em serviço, a

relevância do curso

para a Instituição,

entre outros."

CAMPUS  GOVERNADOR MANGABEIRA

# Nome Processo Situação Mo5vo

1 Josimar Santos de Ávila
23337.250508.2026-

06
Deferida -

CAMPUS  GUANAMBI

# Nome Processo Situação Mo5vo
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